
Ano XXVI Cotia, 15 de Abril de 2026 Número 804

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ATAS

MEIO AMBIENTE

Processo n° 52306/2025 - Apresentação de Plano de Recuperação 
de Área Degradada -  2ª Divulgação

Considerando o insucesso da no�ficação por via postal, fica 
NOTIFICADA a Pessoa Jurídica de Direito Privado vinculada ao feito 
(HAPP SPE LTDA), para que proceda à apresentação de Plano de 
Recuperação de Área Degradada (PRAD)  junto ao órgão ambiental 
municipal ou mesmo para que comprove a adoção de medidas 
eventualmente pactuadas em atendimento ambiental junto aos 
órgãos ambientais estaduais, frente à Responsabilidade Civil 
Ambiental desta pelo dano ambiental decorrente de degradação 
em vegetação na�va componente de fragmento florestal 
constatado na localidade situada à Estrada dos Pereiras, altura do 
numeral 3485, Caucaia do Alto, neste município.

Mais informações e agendamento através do e-mail e telefone.
Telefone: 11 4614-4014 - E- mail: fiscalizacao.smaa@co�a.sp.gov.br
Dias para atendimento: Terça-feira e Quinta-feira, das 8:30 às 11:00 
e das 14:00 às 16:00.

Processo n° 1000/2026 - Apresentação de Plano de Recuperação de 
Área Degradada -  2ª Divulgação

Considerando o insucesso da no�ficação por via postal, ficam 
NOTIFICADOS os autores vinculados ao feito (HUMBERTO CARLOS 
SILVA e DAIANA ALVES DE ANDRADE), para que proceda à 
apresentação de Plano de Recuperação de Área Degradada (PRAD)  
junto ao órgão ambiental municipal no prazo de 30 dias, ou mesmo 
para que comprove a adoção de medidas eventualmente pactuadas 
em atendimento ambiental junto aos órgãos ambientais estaduais, 
des�nadas à recuperação ambiental do local.

Mais informações e agendamento através do e-mail e telefone.

Telefone: 11 4614-4014 - E- mail: fiscalizacao.smaa@co�a.sp.gov.br

Dias para atendimento: Terça-feira e Quinta-feira, das 8:30 às 11:00 e 
das 14:00 às 16:00.

Processo n° 1173/2026 - Apresentação de Plano de Recuperação de 
Área Degradada -  2ª Divulgação

Considerando o insucesso da no�ficação por via postal, fica 
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Processo n° 1173/2026 - Apresentação de Plano de Recuperação de 
Área Degradada -  2ª Divulgação

Considerando o insucesso da no�ficação por via postal, fica 
NOTIFICADA a Pessoa Jurídica de Direito Privado vinculada ao feito 
(ZOOMP Confecções), para que proceda à apresentação de Plano 
de Recuperação de Área Degradada (PRAD), em atenção à 
responsabilidade civil propter rem daquele que na qualidade de 
proprietário ou possuidor, pra�ca, tolera, se omite ou se beneficia 
frente a ocorrência de dano ambiental, ficando obrigado a repará-
lo, conforme entendimento jurisprudencial exarado pelo Superior 
Tribunal de Jus�ça no julgamento do RESP 1.251.698-PR, RESP 
1.397.722-CE e RESP 1.114.893-MG.

HABITAÇÃO

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
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EXTRATO DE PEDIDO

Extrato de AF nº 130/2026 - extraído da ARP 010/2.025 - Proc. 
12.153/2.025 - Pregão Eletrônico 010/2025 - Fornecimento de 
material médico hospitalar. Empresa: BUENO SAÚDE LTDA, Valor R$ 
1.429.390,50 - Data do Empenho 13/03/2.026. 

Extrato da AF nº 137/2026 - extraído da ARP 09/2026 - Proc. 
38.455/2025 - Pregão Eletrônico 031/2025 - Fornecimento de 
medicamentos. Empresa: Empresa: BUENO SAÚDE LTDA, Valor R$ 
1.980.590,08 - Data 16/03/2026. 

Extrato de AF nº 140/2026 - extraído da ARP 016/2.026 - Proc. 
38.455/2.025 - Pregão Eletrônico 031/2025 - Fornecimento de 
medicamentos. Empresa: SIER SOLUÇÕES PARA SAÚDE LTDA, Valor 
R$ 29.119,20 - Data do Empenho 16/03/2.026. 

Extrato do pedido nº 141/2025 - extraído da ARP 015/2026 - Proc. 
38.455/2.025 - Pregão Eletrônico 031/2025 - Fornecimento de 
medicamentos. Empresa: MEDIC-PHARM COMERCIAL LTDA, Valor R$ 
2.619.607,12 - Data do Empenho 16/03/2.026.

Extrato de AF nº 156/2026 - extraído da ARP 016/2.026 - Proc. 38.455/2.025 - 
Pregão Eletrônico 031/2025 - Fornecimento de medicamentos. Empresa: 
SIER SOLUÇÕES PARA SAÚDE LTDA, Valor R$ 69.763,70 - Data do Empenho 
30/03/2.026. 

Extrato do pedido nº 155/2026 - extraído da ARP 030/2024 - Proc. 
34572/2024 - Pregão Eletrônico 051/2024 - Fornecimento de 
medicamentos. Empresa: Empresa: BUENO SAÚDE LTDA, Valor R$ 
738.674,70 - Data 30/03/2026. 

Extrato do pedido nº 156/2025 - extraído da ARP 015/2026 - Proc. 
38.455/2.025 - Pregão Eletrônico 031/2025 - Fornecimento de 
medicamentos. Empresa: MEDIC-PHARM COMERCIAL LTDA, Valor R$ 
1.964.198,80 - Data do Empenho 30/03/2.026.

Extrato do pedido nº 157/2025 - extraído da ARP 017/2026 - Proc. 
38.455/2.025 - Pregão Eletrônico 031/2025 - Fornecimento de 
medicamentos. Empresa: QUALITY MEDICAL COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA, Valor R$ 106.762,00 - Data 30/03/2026. 

GOVERNO

GABINETE

DECRETOS

REPUBLICAÇÃO DOS DECRETOS N.º 9.587/26, N.º 9.588/26 E N.º 
9.589/26, POR TEREM SAÍDO COM INCORREÇÕES NA IMPRENSA 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, DE 31 DE MARÇO DE 2026, NÚMERO 799.

DECRETO N.º 9.587, DE 27 DE MARÇO DE 2026.
Altera o Decreto n.º 9.433, de 3 de março de 2025, que dispõe 
sobre os novos membros do Conselho Municipal da Mulher.
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DECRETO N.º 9.587, DE 27 DE MARÇO DE 2026.
Altera o Decreto n.º 9.433, de 3 de março de 2025, que dispõe 
sobre os novos membros do Conselho Municipal da Mulher.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA, 
Prefeito do Município de Cotia, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o disposto nos artigos 3º e 4º da Lei nº 
1.522, de 5 de agosto de 2009, com suas modificações 
posteriores,

CONSIDERANDO todo o contido no Processo Administrativo 
n.º 14.011/2026;

DECRETA:

Art. 1º. O Decreto n.º 9.433, de 3 de março de 2025, com suas 
modificações posteriores, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

"Art. 1º. [...]
I. [...]
[...]
b) [...]
1. Titular: Geuza França da Costa;
2. Suplente: Lucialda Cardoso;
[...]
e) [...]
1. Titular: Pricila Santos Marcelino;
2. Suplente: Roseli Lima da Silva;
II. [...]
a) pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social:
1. Titular: Alice Camyla Lins Macedo;
[...]"  (NR)

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura do Município de Cotia, em 27 de março de 2026.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos Oficiais 
Secretaria Municipal de Governo, aos 27 dias do mês de 
março de 2026.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo

exploração econômica, restrição indevida de acesso ou 
discriminação de usuários, ressalvadas as normas de controle de 
acesso próprias do bolsão, nos termos da legislação municipal.

Art. 3º. A implantação dos equipamentos de lazer deverá observar 
integralmente os projetos apresentados e constantes do Processo 
Administrativo n.º 13.471/2023, previamente analisados pelos 
órgãos competentes da Municipalidade.

Art. 4º. A presente permissão de uso é concedida por prazo 
indeterminado, podendo ser revogada a qualquer tempo, a critério 
exclusivo da Administração municipal, sem que disso decorra 
qualquer direito de indenização ou compensação à permissionária.

Art. 5º. Compete à permissionária:
I. executar e custear integralmente a implantação, manutenção e 
conservação dos equipamentos de lazer;
II. manter as áreas em condições adequadas de limpeza, segurança 
e conservação;
III. zelar pelo patrimônio público, respondendo por eventuais danos 
causados, inclusive perante terceiros;
IV. permitir e facilitar a fiscalização pelos órgãos competentes; e
V. restituir as áreas ao Município, quando solicitado, no prazo 
assinalado, sem direito de retenção ou indenização pelas 
benfeitorias realizadas, ainda que necessárias.

Art. 6º. A fiscalização do cumprimento das condições deste Decreto 
caberá à Secretaria Municipal de Habitação, à Secretaria Municipal 
de Obras e Infraestrutura e aos demais órgãos competentes, que 
poderão adotar as medidas administrativas cabíveis em caso de 
descumprimento.

Art. 7º. A presente permissão de uso não altera o regime jurídico do 
Bolsão Residencial no Loteamento "Roselândia Alvorada", 
instituído pelo Decreto nº 9.512, de 9 de setembro de 2025, nem 
implica autorização diversa da prevista neste ato.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Cotia, em 27 de março de 2026.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos Oficiais Secretaria 
Municipal de Governo, aos 27 dias do mês de março de 2026.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo

DECRETO N.º 9.588, DE 27 DE MARÇO DE 2026.
Dispõe sobre a permissão de uso de áreas públicas internas 
do Bolsão Residencial no Loteamento "Roselândia 
Alvorada", para instalação de equipamentos de lazer, e dá 
outras providências.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA, 
Prefeito do Município de Cotia, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o disposto no artigo 10 da Lei Orgânica 
do Município,

CONSIDERANDO que o Loteamento "Roselândia 
Alvorada" foi aprovado pelo Alvará n.º 572, de 12 de maio de 
2023 (Processo n.º 9.827/2019), com Certificado 
GRAPROHAB n.º 201/2019, registrado na matrícula n.º 
126.106 do Registro de Imóveis da Comarca de Cotia;

CONSIDERANDO que o referido loteamento teve instituído 
o Bolsão Residencial por meio do Decreto n.º 9.512, de 9 de 
setembro de 2025; e

CONSIDERANDO todo  o  con t ido  no  Processo 
Administrativo n.º 13.471/2023;

DECRETA:

Art. 1º. O Fica outorgada, a título precário, gratuito e 
revogável a qualquer tempo, permissão de uso das áreas 
públicas internas do Bolsão Residencial no Loteamento 
"Roselândia Alvorada", localizado na Estrada do Ribeirão, 
nº. 1.010, Bairro do Ribeirão, neste Município, em favor da 
Associação dos Adquirentes de Lotes do Loteamento 
Roselândia Alvorada, inscrita no CNPJ sob o n.º 
55.916.319/0001-53, para a finalidade específica de 
instalação, manutenção e conservação de equipamentos de 
lazer de uso coletivo.

Art. 2º. A permissão de uso tem finalidade exclusivamente 
recreativa e urbanística de interesse público, não conferindo 
à permissionária qualquer direito de posse, domínio ou 
exclusividade sobre as áreas, devendo ser respeitada sua 
natureza pública.

Parágrafo único. Fica vedada qualquer forma de 

DECRETO N.º 9.590, DE 1º DE ABRIL DE 2026.
Dispõe sobre a prorrogação do prazo de validade dos Concursos 
Públicos regidos pelos Editais de n.ºs 1/2024, 2/2024, 3/2024, 
4/2024 e 5/2024, para o provimento de diversos cargos do Quadro 
de Cargos Efetivos da Prefeitura.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA, Prefeito do 
Município de Cotia, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no inciso III do caput do artigo 37 da 
Constituição Federal; e

CONSIDERANDO todo o contido no Processo Administrativo n.º 
11.604/2026;

DECRETA:

Art. 1º. Ficam prorrogados, por 2 (dois) anos, os prazos de validade 
dos Concursos Públicos regidos pelos Editais de n.ºs 1/2024, 
2/2024, 3/2024, 4/2024 e 5/2024, para o provimento de diversos 
cargos do Quadro de Cargos Efetivos da Prefeitura.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Cotia, em 1º de abril de 2026.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos Oficiais da 
Secretaria Municipal de Governo, ao 1º dia do mês de abril de 2026.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo

DECRETO N.º 9.591, DE 1º DE ABRIL DE 2026.
Designa a Presidente, o Vice-Presidente e a Secretária Geral do 
Conselho Municipal de Educação - CME, para o biênio 2026-
2027.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA, 
Prefeito do Município de Cotia, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.426, de 18 
de setembro de 2007, e

CONSIDERANDO todo o contido no Processo Administrativo n.º 
10.938/2026;

DECRETA:

Art. 1º. Ficam designados, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 
1.426, de 18 de setembro de 2007, para um mandato de 2 (dois) 
anos, biênio 2026-2027, no Conselho Municipal de Educação - 
CME:
I. Natalia Yolanda Leal de Oliveira Silva, como Presidente;
II. Adalberto Bastos Neto, como Vice-Presidente; e
III. Elisabete Rosa Schizzi, como Secretária Geral.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogado o Decreto n.º 9.293, de 18 de março de 2024.

Prefeitura do Município de Cotia, em 1º de abril de 2026.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos Oficiais da 
Secretaria Municipal de Governo, ao 1º dia do mês de abril de 
2026.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo

DECRETO N.º 9.592, DE 9 DE ABRIL DE 2026.
Dispõe sobre delegação de competência para a movimentação 
das contas bancárias vinculadas ao Fundo Municipal da 
Pessoa Idosa - FMPI.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA, 
Prefeito do Município de Cotia, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei n.º 
1.705, de 2 de março de 2012, com suas modificações 
posteriores, e

CONSIDERANDO todo o contido no Processo Administrativo 
n.º 14.983/2026;

DECRETA:

Art. 1º. Fica delegada competência ao Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Social, CELSO TADASHI ICHIGI, RG n.º 
16.688.312-8 e CPF n.º 112.972.008-02, e ao Secretário 
Municipal Adjunto de Desenvolvimento Social, JOSÉ 
BERTUOL, RG n.º 5.075.118-9 e CPF n.º 003.275.808-10, 
como representantes da área governamental ,  e à 
representante da área não governamental, INÊS GOMES DE 
OLIVEIRA, RG n.º 6.007.047-X e CPF n.º 052.818.688-45, para 
movimentar as contas bancárias de titularidade do Fundo 
Municipal da Pessoa Idosa - FMPI, CNPJ n.º 15.420.484/0001-
03, em especial para:
 I. abrir contas de depósito;
II. cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
III. solicitar saldos e extratos;
IV. solicitar saldos/extratos de investimentos;
V. efetuar resgates/aplicações financeiras;
VI. requisitar talonário de cheques;
VII. emitir cheques;
VIII. endossar cheque;
IX. cancelar cheque;
X. baixar cheques;
XI. sustar/contraordenar cheques;
XII. retirar cheques devolvidos;
XIII. efetuar pagamento por meio eletrônico
XIV. efetuar transferências por meio eletrônico;
XV. efetuar transferência para mesma titularidade - meio 
eletrônico;
XVI. emitir comprovantes;
XVII. receber, passar recibo e dar quitação;
XVIII. consultar depósitos judiciais via internet;
XIX. requisitar cartão eletrônico;
XX. movimentar conta corrente com cartão eletrônico;
XXI. assinar apólice de seguro; e
XXII. liberar arquivos de pagamentos no gerenciamento 
financeiro/AAS.
Parágrafo único. Fica estabelecido que a movimentação 
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bancária de que trata o caput deste artigo será sempre 
conjunta, por intermédio de um representante governamental 
e a representante da área não governamental.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado o Decreto nº 9.520, de 24 de 
setembro de 2025.

Prefeitura do Município de Cotia, em 9 de abril de 2026.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos Oficiais da 
Secretaria Municipal de Governo, aos 9 dias do mês de abril 
de 2026.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo

dever de sigilo às atividades do Conselho Tutelar e responsabilizam 
seus membros por uso indevido de informações;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a proteção integral à 
criança e ao adolescente, especialmente quanto à preservação de 
sua imagem, identidade e privacidade, nos termos do artigo 227 da 
Constituição Federal e artigo 1º do ECA;

CONSIDERANDO o dever de sigilo inerente às atividades exercidas 
pelo Conselho Tutelar, bem como a conformidade com a Lei Federal 
n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais - LGPD);

CONSIDERANDO a Resolução CMDCA Cotia n.º 113/2025, que 
regula o regimento interno do Conselho Tutelar com ênfase em 
confidencialidade; e

CONSIDERANDO, ainda, todo o contido no Processo Administrativo 
n.º 9.792/2026;

DECRETA:

Art. 1º. A Fica estabelecida a obrigatoriedade de confidencialidade de 
todas as informações, dados, documentos e registros sob a guarda do 
Conselho Tutelar, relativos a crianças, adolescentes e suas famílias.

Art. 2º. O acesso às informações mencionadas no artigo 1º será 
restrito:
I. aos conselheiros tutelares no exercício de suas funções;
II. às autoridades judiciais e ao Ministério Público, quando 
formalmente requisitado;
III. a outros órgãos da Administração Pública, mediante justificativa 
fundamentada, autorização do Conselho Tutelar ou autoridade 
judicial, observados os princípios da proteção integral e do melhor 
interesse da criança e do adolescente, nos termos do parágrafo único 
do artigo 100 da Lei Federal n.º 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente - ECA).

Art. 3º. É vedada:
I. a divulgação de dados pessoais que permitam a identificação de 
crianças, adolescentes ou seus responsáveis;
II. o compartilhamento de informações sem autorização legal ou 
judicial;
III. a utilização das informações para fins diversos daqueles 
relacionados à proteção dos direitos da criança e do adolescente.

Art. 4º. Os conselheiros tutelares e demais servidores que tiverem 
acesso às informações deverão assinar termo de compromisso de 
confidencialidade, conforme modelo aprovado pela Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social.

Art. 5º. O descumprimento das disposições deste Decreto sujeitará o 
responsável às sanções administrativas, civis e penais cabíveis.

Art. 6º. O Conselho Tutelar deverá adotar medidas de segurança para 
proteção das informações, incluindo:
I. controle de acesso aos arquivos físicos e digitais;
II. armazenamento seguro dos documentos;
III. capacitação periódica dos conselheiros e servidores sobre 
proteção de dados, sigilo profissional;
IV. uso, quando for o caso, de envelopes pardos lacrados e etiquetas 
de sigilo em processos administrativos.

Art. 7º. A Secretaria Municipal de Governo e a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social aprovarão, mediante Resolução Conjunta, o 
fluxograma de tramitação de processos considerados sigilosos 
oriundos do Conselho Tutelar, abrangendo recebimento no Protocolo 
Geral, montagem, lacração e encaminhamento à Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social, com análise técnica restrita.
Parágrafo único. Deverão respeitar o fluxograma previsto no caput 
deste artigo todos os processos que contenham informações 
relacionadas à proteção de crianças e adolescentes e que envolvam 
dados sensíveis ou situações de vulnerabilidade, em especial:
I. denúncias ou comunicações envolvendo crianças e adolescentes 
em situação de risco ou violação de direitos;
II. solicitações e encaminhamentos realizados pelo Conselho Tutelar;
III.  acompanhamentos familiares, socioassistenciais ou medidas 
protetivas;
IV. casos envolvendo negligência, abandono, violência física, 
psicológica ou sexual;
V. demandas relacionadas a saúde mental, uso de substâncias, risco 
social ou acolhimento institucional;
VI. relatórios técnicos, escutas qualificadas, visitas domiciliares e 
pareceres sociais;
VII. processos que contenham dados pessoais sensíveis de crianças, 
adolescentes e seus responsáveis; 
VIII. qualquer expediente classificado pela equipe técnica como 
sigiloso ou de acesso restrito.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos imediatos para todos os processos em tramitação.

Prefeitura do Município de Cotia, em  10 de abril de 2026.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos Oficiais da 
Secretaria Municipal de Governo, aos 10 dias do mês de abril de 2026.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo

DECRETO N.º 9.593, DE 10 DE ABRIL DE 2026.
Dispõe sobre o vencimento dos tributos que especifica 
durante o exercício de 2026.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA, 
Prefeito do Município de Cotia, no uso de suas atribuições 
legais, e

CONSIDERANDO  t odo  o  con t ido  no  Processo 
Administrativo n.º 260/2026;

DECRETA:

Art. 1º. Os tributos abaixo relacionados terão seus 
vencimentos, para o exercício de 2026, nas datas a seguir 
fixadas:

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Cotia, em 10 de abril de 2026.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos Oficiais da 
Secretaria Municipal de Governo, aos 10 dias do mês de abril 
de 2026.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo

DECRETO N.º 9.594 DE 10 DE ABRIL DE 2026.
Dispõe sobre a confidencialidade das informações sob 
guarda do Conselho Tutelar, regulamenta o fluxo de 
tramitação de processos sigilosos oriundos do referido 
Conselho e dá outras providências.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA, 
Prefeito do Município de Cotia, no uso de suas atribuições 
legais, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n.º 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente - 
ECA), especialmente nos artigos 131 e 136, que impõem o 

LEIS

LEI Nº 2.465 DE 07 DE ABRIL DE 2.026.
Altera a Lei n.º 1.425, de 18 de setembro de 2007, que dispõe 
sobre o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - 
CMDPI.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA, Prefeito 
do Município de Cotia, no uso de suas atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. A Lei n.º 1.425, de 18 de setembro de 2007, com suas 
alterações posteriores, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
"Art. 5º. O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - 
CMDPI será composto por 12 (doze) membros e respectivos 
suplentes, nomeados pelo Prefeito, com mandato de 2 (dois) 
anos, permitida uma recondução, assim discriminados: 
I. 6 (seis) representantes de grupos organizados, movimentos 
populares e de entidades sediadas no Município, diretamente 
ligadas à defesa ou ao atendimento das pessoas idosas, 
constituídos e em funcionamento há mais de 2 (dois) anos, eleitos 
por seus pares, oriundos dos seguintes segmentos:
a) 1 (um) representante das instituições de atendimento ao idoso 
em regime de abrigo institucional;
b) 1 (um) representante das instituições de atendimento em 
sistema aberto de defesa dos idosos;
c) 1 (um) representante das associações civis comunitárias;
d) 1 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil, 108ª 
Subseção;
e) 2 (dois) representantes de grupos organizados, movimentos 
populares ou oriundos de candidaturas avulsas; 
II. 6 (seis) representantes do Poder Executivo, na seguinte 
conformidade:
a) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Periferias;
b) 1 (um) representante do Fundo Social de Cotia;
c) 1 (um) representante da Secretaria Municipal da Educação;
d) 1 (um) representante da Secretaria Municipal da Saúde;
e) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Cultura e 
Lazer; e
f) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Esportes e da 
Juventude."  (NR)
"Art. 6º. [...]
[...]
III. os representantes de grupos organizados, movimentos 
populares ou oriundos de candidaturas avulsas e seus 
respectivos suplentes serão eleitos por seus pares em 
assembleia especialmente convocada para esse fim pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDPI, 
sendo o processo eleitoral conduzido por Comissão Eleitoral 
nomeada pela Diretoria do CMDPI.
[...]"  (NR)

"Art. 7º. [...]
[...]
§ 2º. Para o cargo de Presidente, haverá alternância de mandato 
entre representantes da Sociedade Civil e do Poder Público, a 
cada período.

§ 3º. O Vice-Presidente será obrigatoriamente escolhido dentre 
os membros do segmento diverso ao do Presidente.
§ 4º.  Na hipótese de vacância do cargo de Presidente, o Vice-
Presidente assumirá interinamente, exclusivamente para 
coordenar o processo eleitoral destinado à escolha do novo 
Presidente, o qual deverá pertencer ao mesmo segmento do 
Presidente anterior, preservada a alternância entre os segmentos 
nos mandatos subsequentes."  (NR)

Art. 2º. O Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa - CMDPI deverá ser adaptado às disposições 
desta Lei, no prazo de 60 (sessenta) dias de sua publicação.

Art. 3º. Esta Lei em vigor na data de sua publicação, surtindo 
efeitos a partir da próxima eleição do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa - CMDPI, que se realizará em 2027.
Prefeitura do Município de Cotia, em 07 de abril de 2.026.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos Oficiais da 
Secretaria Municipal de Governo, aos 07 dias do mês de abril de 
2026.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo 
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Eficiência Municipal (PEM), observada a legislação vigente, em 
especial as disposições da Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 
de maio de 2000, e da Resolução do Conselho Monetário Nacional 
CMN n.º 4.995, de 24 de março de 2022, e suas alterações.
Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito 
autorizada serão obrigatoriamente aplicados na execução dos 
empreendimentos previstos no caput deste artigo, sendo vedada a 
aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância 
com o § 1º do artigo 35 da Lei Complementar Federal n.º 101, de 
2000.

Art. 2º. Os recursos provenientes da operação de crédito a que se 
refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento 
ou em créditos adicionais, nos termos do inciso II do § 1º do artigo 32, 
da Lei Complementar Federal n.º 101, de 2000.

Art. 3º. Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar 
as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos 
encargos anuais, relativos ao(s) contrato(s) de financiamento a que 
se refere o artigo 1º desta Lei.

Art. 4º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações 
decorrentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 5º. Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e 
demais encargos financeiros e despesas da operação de crédito, fica 
o Poder Executivo autorizado a indicar, no contrato a ser celebrado, 
conta corrente de titularidade do Município de Cotia para debitar os 
montantes necessários às amortizações e pagamento final da 
dívida, nos prazos contratualmente estipulados.
Parágrafo único. Fica dispensada a emissão da nota de empenho 
para a realização das despesas a que se refere este artigo, nos 
termos do § 1º do artigo 60 da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março 
de 1964.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Cotia, em 07 de abril de 2.026.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos Oficiais da 
Secretaria Municipal de Governo, aos 07 dias do mês de abril de 
2026.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo 

LEI Nº 2.466 DE 07 DE ABRIL DE 2.026.
Institui, no âmbito do Município de Cotia, o Programa "Tarifa 
Zero".

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA, 
Prefeito do Município de Cotia, no uso de suas atribuições 
legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Cotia, o 
Programa "Tarifa Zero", que estabelece política tarifária no 
sistema municipal de transporte coletivo público de 
passageiros, garantindo gratuidade ao usuário final aos 
domingos.  
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se 
aplica às linhas intermunicipais.
 
Art. 2º. O Programa "Tarifa Zero" tem por finalidade promover 
a ampliação do acesso à cultura, ao lazer, ao turismo e ao 
esporte no Município, bem como incentivar e fomentar a 
atividade econômica e o comércio local.

Art. 3º. Para o custeio do Programa "Tarifa Zero", o Poder 
Executivo priorizará o uso de recursos decorrentes das 
seguintes fontes:
I. multas de trânsito;
II. tarifas decorrentes da operação do sistema de transporte e 
trânsito do Município;
III. venda de créditos de carbono, a partir da certificação 
decorrentes de:
a) ações de estímulo a diminuição de emissões de carbono 
por veículos automotores;
b) ampliação de áreas verdes e outras ações de captura de 
carbono;
c) outras ações de sustentabilidade ambiental que vierem a 
ser criadas;
IV. exploração de ações publicitárias envolvendo o sistema 
de transporte;
V. investimento proveniente do contrato de concessão do 
serviço de transporte coletivo público de passageiros;
VI. subsídio tarifário, nos moldes previstos no § 5º do artigo 
13 da Lei Complementar n.º 247, de 2 de julho de 2018, bem 
como no § 5º do artigo 9º da Lei federal n.º 12.587, de 3 de 
janeiro de 2012;
VII. dotações orçamentárias próprias, decorrentes de outras 
fontes de financiamento relacionadas e aplicáveis à 
mobilidade urbana e à sustentabilidade socioambiental.

Art. 4º. Em decorrência das disposições previstas nesta Lei, 
os contratos de concessão do serviço de transporte coletivo 
público de passageiros poderão ser aditados, se necessário.

Art. 5º. O Programa instituído por esta Lei não prejudica as 
gratuidades já previstas na legislação vigente no sistema de 
transporte coletivo municipal.

Art. 6º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no 
Orçamento do Município, mediante a utilização de recursos 
nos termos do § 1º do artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320, de 17 
de março de 1964, os créditos adicionais especiais 
necessários em decorrência da aplicação desta Lei, até o 
montante total de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Art. 7º. O Poder Executivo poderá, no que couber, 
regulamentar esta Lei por meio de Decreto.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Cotia, em 07 de abril de 2.026.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos Oficiais da 
Secretaria Municipal de Governo, aos 07 dias do mês de abril 
de 2026.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo 

LEI Nº 2.467 DE 07 DE ABRIL DE 2.026.
Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito 
com o Banco do Brasil S.A. e dá outras providências 
correlatas.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA, 
Prefeito do Município de Cotia, no uso de suas atribuições 
legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 
operação de crédito junto ao Banco do Brasil S.A., até o valor 
de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), destinados a 
investimentos nas áreas de infraestrutura e desenvolvimento 
urbano, saúde e educação, abrangidas pelo Programa 

LEI Nº 2.468 DE 07 DE ABRIL DE 2.026.
Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o 
Banco do Brasil S.A. e dá outras providências correlatas.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA, Prefeito do 
Município de Cotia, no uso de suas atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de 
crédito junto ao Banco do Brasil S.A., até o valor de R$ 
100.000.000,00 (cem milhões de reais), destinados a investimentos 
de sustentabilidade pelo Programa Eficiência Municipal (PEM) + 
Sustentabilidade, observada a legislação vigente, em especial as 
disposições da Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 
2000, e da Resolução do Conselho Monetário Nacional CMN n.º 
4.995, de 24 de março de 2022, e suas alterações.
Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito 
autorizada serão obrigatoriamente aplicados na execução dos 
empreendimentos previstos no caput deste artigo, sendo vedada a 
aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância 
com o § 1º do artigo 35 da Lei Complementar Federal n.º 101, de 
2000.

Art. 2º. Os recursos provenientes da operação de crédito a que se 
refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento 
ou em créditos adicionais, nos termos do inciso II do § 1º do artigo 32, 
da Lei Complementar Federal n.º 101, de 2000.

Art. 3º. Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar 
as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos 
encargos anuais, relativos ao(s) contrato(s) de financiamento a que 
se refere o artigo 1º desta Lei.

Art. 4º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações 
decorrentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 5º. Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais 
encargos financeiros e despesas da operação de crédito, fica o Poder 
Executivo autorizado a indicar, no contrato a ser celebrado, conta 
corrente de titularidade do Município de Cotia para debitar os 
montantes necessários às amortizações e pagamento final da dívida, 
nos prazos contratualmente estipulados.
Parágrafo único. Fica dispensada a emissão da nota de empenho 
para a realização das despesas a que se refere este artigo, nos 
termos do § 1º do artigo 60 da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março 
de 1964.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Cotia, em 07 de abril de 2.026.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos Oficiais da 
Secretaria Municipal de Governo, aos 07 dias do mês de abril de 
2026.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo 

LEI Nº 2.469 DE 10 DE ABRIL DE 2.026.
"Autoriza o Poder Executivo a instituir a realização de avaliação 
oftalmológica, auditiva e odontológica anual nos alunos da rede 
municipal de ensino de Cotia, e dá outras providências."

Autoria: Luis Henrique da Silva Tinoco - Luisão Tinoco - 
MOBILIZA

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA, 
Prefeito do Município de Cotia, no uso de suas atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

ART. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir a 
realização de avaliação oftalmológica, auditiva e odontológica 
em todos os alunos matriculados na rede municipal de ensino, a 
ser realizada no início de cada ano letivo.    

ART. 2º - Esta Lei tem como finalidade identificar precocemente 
condições que possam comprometer o desempenho escolar e o 
desenvolvimento das crianças, assegurando o devido 
encaminhamento à rede municipal de saúde e aos programas 
sociais existentes.
       
  
ART. 3º - O Poder Executivo poderá integrar esta ação à 
Secretaria Municipal de Saúde, à Secretaria Municipal de 
Educação e à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
de forma a garantir atuação intersetorial.
       
ART. 4º - Caberá ao Poder Executivo regulamentar esta Lei, no 
que couber, adotando as providências necessárias à sua 
efetividade.

ART. 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.
   
  
ART. 6º - Esta Lei entra em vigor no ano letivo seguinte à data de 
sua publicação.

Prefeitura do Município de Cotia, em 10 de abril de 2.026.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos Oficiais da 
Secretaria Municipal de Governo, aos 10 dias do mês de abril de 
2026.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo 

LEI Nº 2.470 DE 10 DE ABRIL DE 2.026.
"Institui a Política Municipal de Fomento à Economia Solidária no 
Município de Cotia, cria o Conselho Municipal de Economia 
Solidária, o Fundo Municipal de Economia Solidária e dá outras 
providências."

Autoria: Sergio Luiz de Freitas - Serginho Luiz - PSB

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA, 
Prefeito do Município de Cotia, no uso de suas atribuições 
legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

ART. 1º - Fica instituída, no âmbito do Município de Cotia, a 
Política Municipal de Fomento à Economia Solidária (PMFES), 
destinada a promover, apoiar e consolidar iniciativas 
econômicas de caráter solidário, autogestionário, sustentável e 
inclusivo, em consonância com os princípios e diretrizes da 
Política Nacional de Economia Solidária. 
    
  
ART. 2º - Para os efeitos desta Lei, entende-se por Economia 
Solidária o conjunto de atividades econômicas organizadas 
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coletivamente, com foco na cooperação, autogestão, 
solidariedade, respeito ao meio ambiente, educação popular e 
valorização do trabalho humano, em substituição às relações 
de exploração do trabalho e de degradação ambiental.
  
Parágrafo único - São considerados empreendimentos de 
Economia Solidária, desde que atendam às características 
previstas no art. 3° desta Lei, as cooperativas, associações de 
produtores, empresas de autogestão, grupos de produção 
associada e outras organizações formais ou informais que 
atuem por meio de redes de âmbito local, municipal ou regional, 
em alinhamento com a Política Nacional de Economia Solidária 
(Lei n° 15.068/2024).

  
ART. 3º - Os Empreendimentos de Economia Solidária, para os 
fins desta Lei, devem possuir as seguintes características 
essenciais: 
  
I - gestão democrática, transparente, cooperativa e de 
autogestão dos empreendimentos, conforme previsto na Lei 
Nacional;
  
II -distribuição equitativa dos resultados econômicos, 
proporcionalmente ao trabalho coletivamente realizado, 
respeitando a proporcionalidade das atividades individuais e 
coletivas;
  
III - valorização do trabalho humano sobre o capital, 
promovendo condições justas e dignas de trabalho;
  
IV - condições de trabalho adequadas, seguras e a não 
utilização de mão de obra infantil;
  
V - promoção da equidade de gênero, raça, etnia e geração;
  
VI -proteção ao meio ambiente e a todas as formas de vida, 
adotando práticas sustentáveis conforme os princípios da 
economia solidária;
  
VII - prática de preços justos, sem maximização de lucros nem 
busca de acumulação de capital, de acordo com os princípios 
do comércio justo e solidário; e
  
VIII - participação ativa dos integrantes nas instâncias 
decisórias e na partilha dos resultados.

  
ART. 4º - A Política Municipal de Fomento à Economia Solidária 
será orientada pelos seguintes princípios:
I - a autogestão e a democracia participativa;
II - a sustentabilidade ambiental;
III - a promoção da igualdade e da equidade;
IV - a integração com políticas públicas sociais, educacionais, 
culturais e ambientais;
V - o fomento ao consumo ético e ao comércio justo;
VI - a inclusão social e produtiva de populações em situação de 
vulnerabilidade; e
VII - a visibilidade e o dimensionamento dos empreendimentos 
solidários, com prioridade a grupos em situação de 
vulnerabilidade social, conforme estabelecido pela Lei 
Nacional.

ART. 5º - A Política Municipal de Fomento à Economia Solidária 
terá como objetivos:

ART. 7º - VETADO.

ART. 8º - VETADO: 
I - VETADO; 
II - VETADO;
III - VETADO.

ART. 9º - VETADO.

ART. 10 - VETADO:
I - VETADO;
II - VETADO;
III - VETADO;
IV - VETADO;
V - VETADO.
       
ART. 11 - VETADO.

Prefeitura do Município de Cotia, em 10 de abril de 2.026.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos Oficiais da 
Secretaria Municipal de Governo, aos 10 dias do mês de abril de 2026.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo 

ART. 6º - A Semana da Mãe Atípica passará a integrar o 
Calendário Oficial de Eventos do Município de Cotia.
       
ART. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Cotia, em 10 de abril de 2.026.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos Oficiais da 
Secretaria Municipal de Governo, aos 10 dias do mês de abril de 
2026.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo

I - apoiar, fortalecer e fomentar a criação de novos 
empreendimentos econômicos solidários, conforme os eixos 
definidos pela Política Nacional;
II - promover feiras, circuitos, redes de comercialização, centros 
de comércio e plataformas de e-commerce solidário, alinhados 
ao comércio justo e solidário;
III - garantir acesso à capacitação técnica, formação, 
assessoria, crédito solidário, microfinanças e tecnologias 
sociais;
IV - articular parcerias com órgãos públicos, universidades, 
institutos de pesquisa, entidades da sociedade civil e setor 
privado e público;
V - fomentar a criação de incubadoras e programas de 
incubação de empreendimentos solidários;
VI - apoiar a inclusão digital e a inovação no setor;
VII - articular e organizar coletivos, com especial atenção aos 
jovens ligados ao setor cultural e artístico;
VIII - promover estudos, pesquisas e o mapeamento das 
iniciativas de economia solidária no Município;
IX - propiciar suporte jurídico institucional para a constituição e 
registro dos empreendimentos solidários; e
X - apoiar a participação dos empreendimentos solidários em 
licitações públicas municipais, garantindo acesso a mercados.  

ART. 6º - A implementação da PMFES seguirá as seguintes 
diretrizes:
I - garantia de acesso a espaços públicos para produção, 
comercialização e realização de eventos;
II - fornecimento de equipamentos de propriedade do Município 
para apoio à produção;
III - oferta de assessoria técnica necessária à organização, 
produção, comercialização e elaboração de projetos, com 
apoio de universidades e instituições de pesquisa, conforme 
estabelecido na Lei Nacional;
IV - celebração de convênios com universidades públicas e 
institutos de pesquisa para assessoramento técnico-científico; 
e
V - estabelecimento de linhas de crédito especiais e adaptadas 
via agentes financeiros públicos ou conveniados, para apoiar 
os empreendimentos solidários.

LEI Nº 2.471 DE 10 DE ABRIL DE 2.026.
"Institui a 'Semana da Mãe Atípica' no Município de Cotia e dá outras 
providências."

Autoria: Dr. Silvio Roberto Bueno Cabral de Medeiros Filho - Dr. 
Silvio Cabral - PT

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA, Prefeito do 
Município de Cotia, no uso de suas atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

ART. 1º - Fica instituída, no âmbito do Município de Cotia, a Semana 
da Mãe Atípica, a ser realizada, anualmente, na semana que 
compreende o segundo domingo do mês de maio, em alusão ao Dia 
das Mães.
 
ART. 2º - Para os fins desta Lei, considera-se mãe atípica aquela que 
exerce a maternidade de filhos com deficiência, transtornos do 
neurodesenvolvimento, síndromes raras, doenças crônicas ou 
outras condições que demandem cuidados permanentes ou 
diferenciados, nos termos da Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 
2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência, especialmente o 
disposto em seus arts. 1º, 6º e 8º.
    
ART. 3º - A Semana da Mãe Atípica terá como objetivos: 
I - promover o reconhecimento social da maternidade atípica, em 
consonância com o art. 1º do Estatuto da Pessoa com Deficiência, 
que assegura o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais 
da pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e 
cidadania;
II - valorizar o papel das mães atípicas na garantia da dignidade da 
pessoa humana, nos termos do art. 6º da Lei Federal nº 
13.146/2015, que elenca a dignidade como direito fundamental da 
pessoa com deficiência;
III - fomentar ações de conscientização sobre inclusão, 
acessibilidade, igualdade de oportunidades e respeito à diversidade, 
em conformidade com o art. 8º do Estatuto da Pessoa com 
Deficiência, que impõe ao Estado, à sociedade e à família o dever de 
assegurar, com prioridade, a efetivação dos direitos da pessoa com 
deficiência;
IV - a participação de entidades públicas e privadas voltadas as 
pessoas com deficiência e suas famílias, promovendo sua 
participação plena e efetiva na sociedade, conforme os princípios do 
Estatuto da Pessoa com Deficiência;
V - promover a troca de experiências, apoio emocional e o 
fortalecimento de redes de apoio às mães atípicas.

ART. 4º - Durante a Semana da Mãe Atípica, o Poder Executivo 
poderá promover, direta ou indiretamente, ações como:
I - palestras, seminários, rodas de conversa e eventos educativos;
II - campanhas de conscientização e divulgação dos direitos das 
pessoas com deficiência e de suas famílias, com fundamento nos 
arts. 1º, 6º e 8º da Lei Federal nº 13.146/2015;
III - atividades culturais, sociais ou educativas que estimulem a 
inclusão e a participação social;
IV - parcerias com entidades da sociedade civil, associações, 
instituições de ensino e órgãos públicos.
  
ART. 5º - As ações previstas nesta Lei poderão ser realizadas sem 
geração de novas despesas ao Município, utilizando-se de recursos 
humanos, materiais e orçamentários já existentes, bem como por 
meio de parcerias e apoios institucionais. 

LEI Nº 2.472 DE 10 DE ABRIL DE 2.026.
"Institui a 'Semana Municipal de Combate à Violência Infantil' no 
Município de Cotia e dá outras providências."

Autoria: Dr. Silvio Roberto Bueno Cabral de Medeiros Filho - Dr. 
Silvio Cabral - PT

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA, 
Prefeito do Município de Cotia, no uso de suas atribuições 
legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

ART. 1º - Fica instituída, no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Cotia, a Semana Municipal de Combate à 
Violência Infantil, a ser realizada anualmente na semana que 
compreende o dia 18 de maio, em consonância com o Dia 
Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de 
Crianças e Adolescentes.
    
ART. 2º - Para os fins desta Lei, considera-se violência infantil 
toda forma de negligência, abandono, discriminação, 
exploração, violência física, psicológica ou sexual, bem como 
qualquer ação ou omissão que viole os direitos fundamentais da 
criança, conforme disposto nos arts. 4º, 5º e 70 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente - ECA (Lei Federal nº 8.069/1990).
       
ART. 3º - A Semana Municipal de Combate à Violência Infantil 
tem como objetivos:
I - denunciar e combater todas as formas de violência praticadas 
contra crianças; 
II - reafirmar que a proteção integral da criança é dever 
intransferível da família, da sociedade e do Poder Público, 
conforme o art. 4º do ECA;
III - fortalecer ações de prevenção, identificação precoce e 
enfrentamento da violência infantil;
IV - mobilizar a sociedade para romper o silêncio, estimular a 
denúncia e combater a impunidade;
V - fortalecer e integrar a rede municipal de proteção à criança, 
envolvendo educação, saúde, assistência social, conselhos e 
sociedade civil;
VI - divulgar amplamente os canais oficiais de denúncia, 
especialmente o Disque 100 e o Conselho Tutelar.

ART. 4º - Durante a Semana Municipal de Combate à Violência 
Infantil, o Poder Executivo poderá promover, de forma integrada 
com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, Conselho Tutelar, escolas, unidades de saúde e 
entidades da sociedade civil:
I - campanhas públicas de conscientização e enfrentamento à 
violência infantil; 
II - ações educativas em escolas, bairros e espaços 
comunitários;
III - palestras, audiências públicas, rodas de conversa e 
mobilizações sociais; e
IV - capacitação de profissionais que atuam diretamente com 
crianças e adolescentes.

ART. 5º - As ações previstas nesta Lei poderão ser realizadas 
sem geração de novas despesas ao Município, utilizando-se da 
estrutura administrativa existente e de parcerias institucionais.
 
ART. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Cotia, em 10 de abril de 2.026.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos Oficiais da 
Secretaria Municipal de Governo, aos 10 dias do mês de abril de 
2026.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo
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TRABALHO E RENDA

LEIS

CONTABILIDADE

Cotia, 15 de Abril de 2026

INSTRUÇÃO NORMATIVA

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS

Portaria nº 004 de 21 de janeiro de 2026 - Interessado: 
RONALDO LUIZ. CPF nº 103.358.188-70. Objeto: 
Restabelecimento de aposentadoria por invalidez. Vigência: a 
partir da data de sua publicação, com efeitos a partir da 
competência 01/03/2026. Fundamentação legal: processo 
judicial nº 1004536-37.2021.8.26.0152 TJSP e despacho nº 
01/2026. (a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente.
Portaria nº 007 de 09 de março de 2026 - Interessada: 
MARCIA TAVARES LOURENÇO NETO. Objeto: Concessão 
de aposentadoria por tempo de contribuição. Vigência: a partir 
da data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de abril 
de 2026. Fundamentação legal: processo judicial nº 1011954-
55.2023.8.26.0152 e despacho nº 04/2026. (a) Valdir 

COTIAPREV

Fernandes - Diretor Presidente.
Portaria nº 008 de 11 de fevereiro de 2026 - Interessado: SAMUEL 
LAGUNA DUARTE. CPF nº 372.163.778-00. Objeto: Concessão de 
aposentadoria por invalidez no cargo de Secretário de Escola. 
Vigência: a partir da data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de março de 2026. Fundamentação legal: art. 40, § 1º, inciso I da 
Constituição Federal e art. 31 da Lei Municipal nº 1.448/2008. (a) 
Valdir Fernandes - Diretor Presidente.

Portaria nº 009 de 11 de fevereiro de 2026 - Interessado: LUIZ CREM. 
CPF nº 051.745.778-47. Objeto: Concessão de aposentadoria por 
invalidez no cargo de Guarda Civil Classe I. Vigência: a partir da data 
de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de março de 2026. 
Fundamentação legal: art. 40, § 1º, inciso I da Constituição Federal e 
art. 31 da Lei Municipal nº 1.448/2008. (a) Valdir Fernandes - Diretor 
Presidente.

Portaria nº 010 de 12 de fevereiro de 2026 - Interessada: ARLETE 
JOSÉ DA SILVA. Objeto: Concessão de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição no cargo de Professor Adjunto I. 
Vigência: a partir da data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de março de 2026. Fundamentação legal: art. 40, § 1º, inciso III da 
Constituição Federal e art. 37 da Lei Municipal nº 1.448/2008. (a) 
Valdir Fernandes - Diretor Presidente.

Portaria nº 014 de 13 de fevereiro de 2026 - Interessado: MARISA 
AMARAL DOS SANTOS MATIAS. CPF nº 205.180.498-25. Objeto: 
Concessão de aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição no cargo de Professor I, com proventos integrais. 
Vigência: a partir da data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de março de 2026. Fundamentação legal: art. 6º da Emenda 

Constitucional nº 41/2003, art. 49 da Lei Municipal nº 1.448/2008 e 
art. 40, § 5º da Constituição Federal. (a) Valdir Fernandes - Diretor 
Presidente.

Portaria nº 016 de 24 de fevereiro de 2026 - Interessado: GERALDA 
RIBEIRO DE CARVALHO. CPF nº 086.368.918-33. Objeto: 
Concessão de aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição no cargo de Professor I, com proventos integrais. 
Vigência: a partir da data de sua publicação. Fundamentação legal: 
art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e art. 49 da Lei 
Municipal nº 1.448/2008. (a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente.

Portaria nº 018 de 26 de fevereiro de 2026 - Interessado: VALDIR 
ROSA DE JESUS. CPF nº 858.628.438-68. Objeto: Concessão de 
aposentadoria compulsória no cargo de Agente de Serviços Gerais. 
Vigência: a partir da data de sua publicação, surtindo efeito em 27 de 
fevereiro de 2026. Fundamentação legal: art. 40, § 1º, inciso II da 
Constituição Federal e art. 36 da Lei Municipal nº 1.448/2008. (a) 
Valdir Fernandes - Diretor Presidente.

Portaria nº 020 de 24 de março de 2026 - Interessada: MARIA DAS 
GRAÇAS LISBOA DOS SANTOS. Objeto: Concessão de 
aposentadoria voluntária por idade no cargo de Assistente Social. 
Vigência: a partir da data de sua publicação, com efeitos a contar de 
01 de abril de 2026. Fundamentação legal: art. 40, § 1º, inciso III da 
Constituição Federal e art. 38 da Lei Municipal nº 1.448/2008. (a) 
Valdir Fernandes - Diretor Presidente.

Portaria nº 021 de 24 de março de 2026 - Interessada: FRANCISCA 
AMARAL DE SOUSA RIBEIRO. Objeto: Concessão de 
aposentadoria voluntária por idade no cargo de Agente de Serviços 
Gerais. Vigência: a partir da data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 01 de abril de 2026. Fundamentação legal: art. 40, § 1º, 
inciso III da Constituição Federal e art. 38 da Lei Municipal nº 
1.448/2008. (a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente.

Portaria nº 022 de 24 de março de 2026 - Interessada: NILCEIA DA 
PENHA PIRES DE OLIVEIRA. Objeto: Concessão de aposentadoria 
voluntária por idade no cargo de Agente de Serviços Gerais. 
Vigência: a partir da data de sua publicação, com efeitos a contar de 
01 de abril de 2026. Fundamentação legal: art. 40, § 1º, inciso III da 
Constituição Federal e art. 38 da Lei Municipal nº 1.448/2008. (a) 
Valdir Fernandes - Diretor Presidente.

Portaria nº 023 de 24 de março de 2026 - Interessada: EDNA 
CRISTINA DA PAIXÃO ROLIM. Objeto:  Concessão de 
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição no cargo 
de Professor I. Vigência: a partir da 

data de sua publicação, com efeitos a contar de 01 de abril de 2026. 
Fundamentação legal: art. 40, § 1º, inciso III da Constituição Federal 
e art. 37 da Lei Municipal nº 1.448/2008. (a) Valdir Fernandes - Diretor 
Presidente.

Portaria nº 024 de 24 de março de 2026 - Interessado: PAULO 
ROBERTO MARTINS. Objeto: Concessão de aposentadoria 
voluntária por idade e tempo de contribuição no cargo de Agente de 
Trânsito V. Vigência: a partir da data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 01 de abril de 2026. Fundamentação legal: art. 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003 e art. 49 da Lei Municipal nº 
1.448/2008. (a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente.
EXTINÇÃO DE BENEFÍCIOS

Portaria nº 011 de 12 de fevereiro de 2026 - Interessada: BRUNA 
REALI NERY. Objeto: Extinção de pensão por morte. Vigência: a 
partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de 
dezembro de 2025. Fundamentação legal: art. 42, §3º, inciso II da Lei 
Municipal nº 1.448/2008. (a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente.

Portaria nº 012 de 12 de fevereiro de 2026 - Interessada: EMILLY 
RODRIGUES AMORIM. Objeto: Extinção de pensão por morte. 
Vigência: a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 09 de fevereiro de 2026. Fundamentação legal: art. 42, §3º, inciso II 
da Lei Municipal nº 1.448/2008. (a) Valdir Fernandes - Diretor 
Presidente.
REDEFINIÇÃO DE BENEFÍCIOS

Portaria nº 013 de 12 de fevereiro de 2026 - Interessada: ALINE 
RODRIGUES MARQUES. Objeto: Redefinição de cota de 
pensão por morte. Vigência: a partir da data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 09 de fevereiro de 2026. 
Fundamentação legal: art. 42 da Lei Municipal nº 1.448/2008. 


	Página 1
	Página 2
	Página 3
	Página 4
	Página 5
	Página 6
	Página 7
	Página 8
	Página 9
	Página 10
	Página 11
	Página 12
	Página 13
	Página 14
	Página 15

